
PREFEITURA MUNICIPAL 033;l0t
NOVA SANTA BARBARA

PRHSE$$E]EA&M*ffi

I

Processo Administrativo n.o OOZ n}1.5i

OBJETO: Aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha.

DATA DA ABERTURA:2il02t2015, às í0:00 horas.

DOrAÇÃO:

DOTAÇÔES

2015 330 03.001 .04.122.0070.02007 0
2015 510 04.00í .06. 1 81.0090.02009 0
2015 6s0 05.001.1 5.122.01 00.0201 1 0
2015 660 05.001 .1 5.122.01 00.0201'í 504
2015 670 05.001.1 5.1 22.0100.0201 1 510
2015 680 05.001.1 5.122.0100.0201 1 511
?015 690 05.001.15.122.0100.0201 1 512
2415 1290 05. 003. 20. 608. a21 0.02021 0
2015 1470 06. 002. 1 2. 36 1 . 0240.02A24 0
2015 1480 06.002. 1 2.36 1 . A240.02A24 103
2415 1490 06. 002. 1 2. 361 . A240.02024 104
2015 1500 06. 002. 1 2.36 1 . 0240.02A24 107
2015 't510 06.002. 1 2.36 1 . 0240.02024 114
2015 1680 06.002. 1 2.36 1 . 0240.02024 103
2015 1690 06.002.'t 2. 36 1 . 0240.02024 107
2415 1830 06. 003.'1 2.36 í . 0280.02028 102
2015 1880 06.003. 1 2.36 1. 0280.02028 142
2015 1910 06.004. 1 2.365.0290.02029 142
2015 1950 06.004. 1 2. 365. 0290.02029 102
2015 2000 06.004. í 2.365.0300.02030 0

2015 2010 06.004. 1 2.365.0300.02030 103
20't5 2020 06.004. 1 2.365.0300.02030 104
2015 2025 06.004. 1 2.365.0300.02030 112
2015 2030 06.004. 1 2.365.0300.02030 115
2415 2130 06.004. 1 2.365.0300.02030 0

2015 2140 06.004. 1 2.365.0300.02030 103
2015 2150 06.004. 1 2.365.0300.02030 115

Rua Wâlfredo Bittencourt de MoÍaes, 222, TeleÍone - 43.32ôG8100 - C.N.P.J. N.o 95.56't.OBO/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Rua Watfredo Bittêncourt dê MoÍâes,222, Telefone - 43.326&8100 - C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná

2015 2350 08.00'1. 1 0.301.0340.02034 0
2015 2360 08.001 . 1 0.301.0340.02034 303
2015 2365 08.001 . 1 0.301.0340.02034 324
2015
20't5 2510 08.001. I 0.301.0340.02034 0
2015 08.001.1 0.30't.0340.02034 303
2015
2015 2580 08.002. 1 0.301.0360.02036 495
2015 2640 08.002.1 0.301.0370.02037 495
2015 26s0 08.002. 1 0.301.0370.02037 496
2015 2670 08.002. 1 0.301.0380.02038 498
2015 497

2015
2015 2780
2015 2890
2015 3040
2015 09.002.48.244.0430. 02043 706

2015 09.002.08.244.0430.02043 741
2015 09.003.08.243.0440.06044 0

2015 3280

0000 2

VALOR MÁXMO: R$ í7.345,00 (dezessete mil, trezentos e
quarenta e cinco reais).
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Estado do Paraná

NOVA SANTA BARBARA
-.. fu-13 .âoc-J

L.?

GORRESPOI.IOÊruCIA INTERNA

DE - SEcRETARIA DE aoulursrnlçÃo

PARA: SETOn oe uclraçÕes

Venho por meio desta, encaminhar a previsão de gastos de
gás de cozinha, para o 10 semestre de 2015, conforme anexo, para atender
as necessidades desta Secretaria.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

rlos nardi
de inistração

Rua Waltedo Binencoult de MoÍaes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001ó0
Site - www.nsb.or.sov.br - E-mail: licitâcao@rsb.pr.gov.br - Nova Santâ Bárbâra - Parâná

PREFEITURA MUNICIPAL 900800

Nova Santa Bárbara, 12 de janeiro de 201 5.

1



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 00000{

Estado do PaÍaná

AAUTSTçÃO DE GÁS DE COZTNHA

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Ccp. 86250{00 - FondFax (041) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.0E0i0001-60
Site - www.nsb.pr.eov.br - E-mail: ligitr@l@!§b4l4ottu - Nova Santa Btubara - Pardná

2

Item Desc
Qtde Unid Valor

unit.
Valor total

1 ão contendo í 3Gás de cozinha em 07 Unid 48,00 336,00
TOTAL. R$ 336 00



;
Escolo ÂÂunicipol Edson Gonçalves pothono - e, T y

Ruo: Wolfredo Bittencourtode,ÂÂorffi#: 
I #.0,^ 

Álto do Boo r,ünOínS

C onnnspoy»Êwctt I wrnnle

De: Escor.e MutttcpetEosor Gorcl wes peueuo

N" 011/2015

Data:l2l0ll15

Peaa: SEoRETARIA DE ADMtNtsTRAçÃo- DtvtsAo DE coMpRAs

J&,et,/s_"dloh

o presente tem a finalidade de enúar a vossa seúoria, a previsão de compra para o
1o semeshe de 2015 de Aquisição de Casco de Botijão e Gás de Cozinha.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente

elci Trindade Pereira
Diretora - Portaria no 042114

Recebido por:
Nome Data

Assattro: PnnwsÃo »o Coapnts p/ l. srMEsrRr DE 20Is

Fot'n,lFox. (43) 326ó-1195 - cEP: 86250-00o - E-moil: emeopnsb@hormoil.com

{\'Jà'( Q"."*

la\
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

DE: Escola ttlunicipa! Edson Gonçalves Palhano
PARA: Secretaria da Administração - Divisão de Compras

Previsão de compras para o ío Semestre 20í5

Item Preço
Máximo
Unitário

Ã

Preço
Máximo
Unitário

Previsão de
compra

Descrição

195,00 4.680,0024 UnidGás de cozinha, em cilindro
P tls, contendo 45 kg

1

46,0012 Unid2 Gás de cozinha, em cilindro
P í3, contendo 13

292,OO 584,00Unid02Casco dê boüjão em cilindro
P 45, contendo 45 kg
Casco dê gás botúão em eilindro
P 13, contendo 13 kg

a

204,OO102,00Unid02Casco de gás botúão em cilindro
P í3, contendo 13 kg

4

Descascador de laÍanja ê limão Manual
al Íundido, engre de

135,0001 Unid 135,00

aço. Cabo da manivela em Baquelite.
Acompanha fixador de Íácil adiczçÁo pera

dee

mesas e bancadas
Total............. 6.155,00

SOLICITANTE DIV. COMPRAS ATENDIDO

NOME Nelci T. Pereira

ASSINATURA {we.."-
DATA

09 de janeiro de

2 015

Gás
Unid

552,00

Dtv. LrclrAÇÂo



PREFEITURA MUNICIPA DE NOVA SANTA BÁRBARA
S ec*wia %utricipat dt Xssúttêncb S Gi4t

c.N.P.J. N.o í 9.s60.789/0001 53

Mediante autorização desta Secretaria Municipal, solicitar a Vossa Seúoria a

abertua de licitação de Gás. Informamos que será utilizado Recurso da fonte 706 para
pagamento sendo assim segue em anexo a lista com os itens necessários.

Sem mais para o momento me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos.

4. lr
?.4

0b0007

I

lF e rn anía E a [úni Rgiaini
Secretaria Municipal de Assistência Social

/n
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, I 19 Cenrro cep 86250-000

Fone: (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br
Nova Santa Brítbara-PR

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social
N" 004/2015

Para: Secretaria de Administração
DaÍa:1410112015

Assuntor Solicitação de Abertura de licitação

)t



PREFEITURA MUNICIPA DE NOVA SANTA BÁRBARA OO(IDOS

S eauurb fiúu@t & lssistência S ociat
c.N.P.J. N.o 't 9.560.789/0001 63

Licitação de Gás de Cozinha

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 1 l9 Centro cep 86250-000
Fone: (43) 1266-1486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br

Nova Santa Barbara-PR

Ít"- Descrição de Material Qtde Valor Unit. Valor total
001 Gás de coziú4 em botijão

contendo 13 kg
50 2.500,00

Total 2.500,00

50,00



,REFEITURA MUNIC!PAL DE NOVA SA
Rua Wâlfredo Bittencourl de Moraes no 222, a (€) 3266.8100C.

Nove Sânta Báôara - Paraná

:__^_. aí lz
NTA BARBARA .0 u
N.P.J. N.o 95.561.080/OOO'r60 r' I

000009EscoLA MUN. MARTA DA coNcHÇÃo KASECKER
Rua: Waltredo BittencouÍt de Morees no 760, A (€) 3266.1498

E-mail: cscolamck izrahoo com br - Nova Santa Báôara - Paraná

Tem o presente a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria a aquisição de casco

e gás de Cozinha contendo '13 kg, para atender o primeiro semestre deste Estabelecimento

de Ensino.

Sendo o que se apresenta para o momento, antecipamos nossos

agradecimentos.

Atenciosamente

llatrytó Duarúe
Diretora

N..04/2015

DE. ESCOIÁ MT]NICIPÁL MÁRIA DÁ CONCEIÇÃO KÁSECKER Data: l5l0ll20l5

PARA: §ETOÀ DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: SOLrcITAÇÃO DE GÁS

Recebido pr: -^r{útUa* ISLaLLLS
Nome Data

CORRESPONDÊ NCIA INTERNA



J

ESCOLA MUN. MARIA DA CONCEIÇÃO KASECKER

NOVA SANTA BÁRBARA - PARANA

soLtclTAçÃo oE cAsco E GÁS PARA CoZINHA - 1" SEMESTRE DE 2015

0000I0

I

Preço Máximo

Total

Preço

Máximo

Unitário

UnidPrevisão de

Compra
Item Descrição

3 120,0052,00Unidô0Gás de cozinha, em botiião contendo 1 3 kg1

512,00128,00Unid04Casco para gás de cozinha capacidade 1 3kg2

R$ 3.632,00TOTAL

Rua Walliedo Binencoun de MoÍaes no 222. Centro. I 13.3266.1222.. -. - 86.250-000 Nova Santa 1

Bárbara, Paraná - E - E'mail - licitacaonsbrôgnrail.conr - Site - rvrvrv'nsb pr'trtlv br

--1



PREFEITURA MUNICIPAL
Yo-t'?. !3

5t

NOVA SANTA BARBARA0000u

GORRESPON DENCIA INTERNA

DE: Se*etaria Municipal de Saúde

PARA: SecretarÍa dê Ac,minístração - Licítaçáo

No 020/2015

DATA:1510112015

ASSUNTO: Solicitaçáo de Processo Licitatório de Gás de Cozinha

Mediante autorizaÉo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria a AbeÉuna de Píocesso LicÍfátóÍto para Aquisição de

Gás de Cozinha, conÍorÍnê lista em anexo.

Atenciosamente,

MARTA LU E §'LVESTRE REZENDE
Secretaria Municipal de Saúde

"7nAa,a- leratt/5Recebido por:
Data

Rua:Walfredo BittêôcouÍt dc Morae3 n" 222, t(43.3266.8100) CNPJ nô 95.561.080/0001S0
E{nail: pmns@nsb.pÍ.govbr - Nova Santa BáÍbara - Paraná

Nome



PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA 000012

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

soLrcrTAçÃo DE AQUIS!çÃO DE GÁS DE COZTNHA

Nova Santa Bárbara, í4 de Janeiro de 2015.

Marta Lucia Silvestre Rezende Mari de Lourdes Pereira Almeida
Secretária Municipal de Saúde Responsáve! pela licitação de Gás

589,00

Item Descrição Previsão
de

Compra

Unidade Preço
Máximo Total

1 Gás de cozinha, em botijão contendo '13 kg Unidade 46,90 469,00

2 Casco de gás de cozinha, em botüão contendo 13 kg Unidade '120,00 120,00

Total:

I
Nome Assinatura Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues 563, Recanto do Sabiá, I 43. 3266.8050, E - 86.250-000 1
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - saudênsb@ hotmail.com.br

Prêço
Máximo
Unitário

10

01

Recebido por:



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBÂRA
Rua Waiter cuimarães da Costa no 512, a 4 3.3266.1222 C.N.p.f .N.. 95.561 .080/0001-60.

E-mail: pmnsbôonda-com.br - Nova Santa BiÍbara _ paraná

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL "NOÊMIA
Rua: walfirdo Bitrencourt Morae' rÊ1il:ü'riâ1,:*Yr'#,9;insbarbara@gma,.com

Nova Santa Bárbara - pr.

Conesponüncia Interna

000013

DE: Centro Municipal de Educação Infantil "Noêmia B. Carneiro',. Data: 15/01/2015

PAF,A: Setor de Licitação N" 0l/15

ASSUNTO: Licitação de Grás

Tem esta á finalidade de informar a quantidade de gas de coziúa á serem licitados,
para suprir as necessidades deste estabelecimento de ensino.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

1

Lucinêia Quh no tendes

Chefe de Divisão de Ensino lnfantil
Portaria no. 005/12

Simone Ap' Braz de Lima

Secretária de Educação
Ato: Port 104111 Doe 0810212011

Recebido por:
Nome Assinatura Data



:FEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

lst-1\
3u

00001{
Estado do PaÍaná

Centro Municipal de Educação lnfantil ,,Noêmia B. Carneiro,,.
Licitação de Gás

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222, X - 86.250-000

Item Descrição Previsão de
Compra

Unid

1 GáS ed ozc nI ha e botim o ntendco 1o 3iã kg 60 Unid 50,00 3.000,00

SOLICITÁNTE Dtv uctrAÇÃo

NOME

Lucinéia Q. Mendes

^('
[]À\CrmQ rn I !l.-'

DÁTA 4t ) otf u,5

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails- licitacaonsb@ gmar Lcom - rvrvrv. n s b. pr. gov. b r

Preço
Máximo
Unitário

Preço
Máximo Total

ÁSSINATURA



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do PaÍaná

Ç"r 2t
f.z

000015
coRREspoNoÊrucn TNTERNA No 006/2015

Nova Santa Bárbara, 28 de janeiro de 201S

DE sEcRETAR IA MU N c PAL D E sEG U RANÇA P BL cA

PARA:SETOR Oe uCrlçOe s

Venho por meio desta, encaminhar a previsão de gastos de gás de
cozinha, para o'lo semestre de 2015, conforme anexo, para atendêr as
necessidades desta Secretaria.

1 Gás de cozinha, em botijão contendo í3 kg Unid. 52,00 312,00

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

o GODOY
Secretário Municipal de Segurança Pública

ozÉ

?%

Rua Walfredo Bittencourt de Momes, 222 - Cep. E6250400 - Fonsr'Fax (043) 3266.E100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
Site - www.nsb.or.qov.br - E-mail: licitacao@rsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

J

ot lç
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ls

PARA: SECRETARTA DA ADMINISTRAçÃO,COMpmS

No 002/2015

000016

Data:
28/0112015

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO.

coRRESPoNoÊHcn TNTERNA
*

DE: SECRETARIA DE OBRAS, TRABALHO E GERAçÃO DE EMPREGO

A presente com Autorização desta secretaria vem solicitar a Vossa Senhoria a

abertura de processo licitatório, para aquisição de material do gênero Gás de cozinha lista

abaixo .

QUANTIDADE VALOR MAXIMO

Gás de Cozinha 4UN 44,00

Solicitamos o atendimento, para que possamos manter as atividades normais desta

secretaria.

Sendo o que se apresenta para momento, subscrevo-me.

JO IO BORTOTI

Recebido por:

Nome

AuvJ.

Data

fu:!-s

5oL.

ITEM



000017

RÂZÃO SOCIAL Grl . ve
EI\DEREÇO:fl nq,ô - 192

VENDEDOR n4 At t é7r2

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.

CIttPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-S100

Setor de Licitações - Elaine

Email: b,pr.sov.br

"COTA ODE

Carimbo com CNPJ -

Assinatura - /1a
091 )al an»

[\otr1o,d 5er6rrs Q OUl lod(- ío n

t lcasco oã botijão de gás em cilindro P45 , contendo 45 kg. UN Rto oe
de botijão de s, contendo 13 UN )Pd a

ás de cozinha, em contendo 13 kg UN So'ac
ás de cozinha, em cilindro contendo 45 UN 2)O ú

cNpJ 0esrc.oillmt-o3

Data -

unitáÍiodo



0c

0000t I
RAZÃo SoCIAL ç
ENDER.EÇO:

5 7 004 -? oCNPJ

vENDEDOR

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Setor de Licitações - Elaine

Email: licitaeao@nsb.pr.sov.br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ - ffi.gos.+g+rooor-ffi"i
Çn

Av. ManoelRibas,335
Centro - CEP:86.250{00

Data-L) L) lJ

F;t." 
O" botijão de gás em cilindro P45, contendo 451 UN

7 6b,oo
UN '1q0oo2 lcasco de botijão de gás, contendo 13 kg

S lCas de cozinha, em botijão contendo 13 kg UN \\c'oo
a lOas de cozinha, em cilindro contendo 45 kg UN Q\5 o)

Itern lNonre cio produto/setviÇo lunidsde Preço Unítário



RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO:

CNPJOJ I /az
VENDEDOR

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Setor de Licitações - p!$g
Email: Iicitacao@nsb.or.gov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

Data -

ív I'tí co

00üct9

Ezz.aza t C",Ça

o§.306.00iiruoü1{rz
RAliosrf RtÍYE6ALru

Rua. Jogó llenrss dr fa6E
CâÍúo C€P8&r!t'

,Ial*râ*,* üôC.

-)

ZC

F;.." 
O" botijão de gái em cilindro P45, contendo 451 UN

2 lCasco de botijáo de gás, contendo t3 kg. Zoo ol')
3 lcás de cozinha, em botijáo contendo 13 kg UN qs-0<)
4 lcás de cozinha, em cilindro contendo 45 kg UN zzo ot)

nz/o;

Itern iNome do prsdut0/§erviÇ0 lunioade Preço Unitário

6e ao
lur.t



0000e0
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1010212015.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação às correspondências
expedidas pelas Secretarias Municipais, solicitando a aquisição de cascos de botijão
e gás de c,ozinha, para que seja tomada todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cento, E 43. 3266.E100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbarq Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Elain ns

0000?r

coRREspoNoÊNcn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, rcrc212015.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha, para suprir as
necessidades das secretarias municipais por um período de 06 (seis) meses, num
valor de aproximadamente R$ 17.345,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta e
cinco reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

L itk dos Santos
Setor de

Rua Walfredo Biüencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266. 8 1 00, E - 86.250-000
NovaSantaBriLrbara,Puanâ-E-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de cascos de botijão ê gás dê cozinha.

ESTADO DO PARANÁ



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0c0022
ESTADO DO PARANÁ

coRREspoNDÊNcn tHrenna

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Excelência em data de 101021201s, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para aquisição de cascos de botijão e gás de cozinhâ, para suprir as
necessidades das secretarias municipais por um período de 06 (seis) meses, num valor de
aproximadamente R$'17.345,00 (dezessete mil, trezentos e quârenta e cinco reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria de Administração;
00í - Secretaria de Adminiskaçáo;
U.122.0070.02007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 330;

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06."18't.0090.02009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança púbtica;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 510.

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.'t 22.0100.0201 I - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680; 690;

06 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0240.02024 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1470; 1480; 1490; 1500; 1510;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1680; 1690;
003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361.0280.02028 - Manutençáo das Escolas Municipais - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1830;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1880;
004 - Manutenção da Educação lnfantil;
12.365.0290.02029 - Manutenção da Educação lnfantil - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Í910;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; í 950;
"12.365.0300.02030 - Manutenção do CEINF Noêmia B. Carneiro;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2000; 2010; 2020; 2025; 2030:
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 21 30; 21 40; 21 50

07 - Divisão de Esportes e Lazer e Atividades Culturais;
001 - Divisáo de Esportes e Lazel
27 .812.0320.02032 - Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2200;
002 - Manutençáo das Atividades Culturais;
13.392.0330.02033 - Manutenção das Atividades Culturais;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2270.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brirbara, Paraná - E - www.nsb.pr.qov.br
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08 - Secretaria de Saúde;
00í - Fundo Municipat de Saúde;
'10.30'l .0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipat de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2350; 2360; 2365;2370;
4.490.52.00.00 - Equipamentos e Material permanente; ZS,|O; ZISZO; ZSSO:
002 - Fundo Municipal de Saúde pAB/SUS;
10.301.0360.02036 - Bloco de Atenção Básica - pAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 25BO;
10.301.0370.02037 - Bloco de Atenção Básica - pAB Variávet;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2640:2650;
10.301 .0380.02038 - Bloco de Assistência Farmaoâutica;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2670;
'10.304.0390.02039 - Bloco de Mgilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2700;
í0.305.0400.02040 - Bloco de Vigitância em Saúde - Epidemiotógica;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2730.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
00í - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.020"4.1 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Sociat;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2780;
08.244.0420.02042 - Manutenção dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMt;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2890;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0430.02043 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Sociat;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3M0; 3050; 3060;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.06044 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3210;
08.243.0450.06045 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3280.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 1 0 de fevereiro de 2015

Atenciosame

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - E - www.nsb-pr.gov.br

Contadora/CRC
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Em atenção às correspondências expedidas pelas Secretarias Municipais,
solicitando a aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha, para suprir as necessidades
g1s lesmas por um período de 06 (seis) meses, num valor de aproximadamente Rg
17.345,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta e cinco reais) e informado pela Divisão de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.007O.02007 - Manutençáo das Atividades da Secretaria de Administração;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 330;

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
00í - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.'t 81 .0090.02009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança pública;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 510.

CORRESPONDÊtICIA IUTERNI

De: Setor de Licitação
Para: Departamênto Jurídíco

Novâ Santa Bárbara, 10t12t2015.

Prezada Senhora,

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.122.0100.0201Í - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras, do
Trabalho e Geração de Empregos;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680; 690;

06 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Manutençáo da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0240.02024 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1 47 0; 1 480; 1 490; 1 500; 1 51 0;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1680; 1690;
003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361 .0280.02028 - Manutenção das Escolas Municipais - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1830;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1880;
004 - Manutenção da Educação lnfantil;
12.365.0290.02029 - Manutenção da Educação lnfantil - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; '1910;

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1950;
12.365.0300.02030 - Manutenção do CEINF Noêmia B. Carneiro;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2000; 2010; 2020; 2025; 2030;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2130; 2140 2150.

07 - Divisão de Esportes e Lazer e Atividades Culturais;
001 - Divisão de Esportes e Lazer;
27 .812.0320.02032 - Manutenção da Divisáo de Esportes e Lazeri
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2200;
002 - Manutenção das Atividades Culturais;
13.392.0330.02033 - Manutenção das Atividades Culturais;

Rua Walfredo Bittercout de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fon€y'Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@rsb.pr.qov.br - Nova Santa Barbam - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA 0000?5

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2270.

08 - Secretaria de Saúde;
00Í - Fundo Municipal de Saúde;
'10.301.0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipat de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Materiat de Consumo; 2350; 2360; 2365; 2370;
4.490.52.00.00 - Equipamentos e Materiat permanente; 2S1O: 2S2O;2530;
002 - Fundo Municipat de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0360.02036 - Bloco de Atençáo Básica - pAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2580;
10.301 .0370.02037 - Bloco de Atenção Básica - pAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2640;265e:
10.301.0380.02038 - Bloco de Assistência Farmacêutica;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2670;
í0.304.0390.02039 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2700;
'10.305.0400.02040 - Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiotógica;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2730.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
00't - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.O2U1 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2780:
08.244.0420.02042 - Manutenção dos Conselhos - CMAS, CMDCA e CMt;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2890;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0430.02043 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3040; 3050; 3060:
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.06044 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3210;
08.243.0450.06045 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3280.

lnformo ainda que pretende-se fazer um Registro de Preço dos reÍeridos
produtos.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico.

Atenciosamente, ,z
Elaine ristina L

Lic ções

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes" 222 - Cep. 86250-000 - FondFâx (043) 3266.8t00 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: ligi@@l@b4r€qtlbr - Nova Santa BaÍbara - Parará

Sendo o que se apresenta para o momento.

dos Santos
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarães da Costa no S,12, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.56í.080,/0001-60

E+nail: pg15u@Qld3agglbr - Nova Santa Bárbara - paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitações

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento JurÍdico em data

de'10 de Fevereiro de 2015, visando emissão de parecer sobre o processo de licitação, referente

à Aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha, para suprir as necessidades de todas as

secretarias, por um período de 06 (seis) meses, sendo que o valor estimado da contratação será

de R$'17.345,00 (dezessete mil trezentos e quarenta e cinco reais), conforme cotações prévias, e

em atendimento ao disposto no artigo 15, V,§í" da Lei 8.666, que determina que: ,As compras,

sempre que possível, deverão:

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração

Pública.

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado" , e a despesa será

suportada com recursos das Secretarias Municipais acima mencionadas deste Município,

conforme informaçáo prestada pelo Departamento de Contabilidade do MunicÍpio, atendendo ao

contido no artigo 14, da Lei no 8.666/93.

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do Município

indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma, cumprido o disposto no artigo '14, da

Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo e para melhor aproveitamento do procedimento

sempre para garantir a maior competitividade e transparência possível, deverá ser feito um

registro de preços dos produtos na modalidade de Pregáo Eletrônico ou Presencial, nos termos da

legislação em vigor, ou seja, da Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárba

An

de 2015.

PARECER JURíDICO



0ü002?

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPOHDÊNCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de pRErGÃO PR.ESEIICIÂL no S/2O1S - SRp, que
tem por objeto a aquisiçáo de cascos de botijáo e gás de cozinha,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal no
10.520, de 17 l07 l2OO2, I-ei Federal n" 8.666, de2ll06l1993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de OBl08l2000, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais iegislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7O/2O14, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitação e Portaria rf 06912014,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo paÍa as

Nova Santa Bárb ,10lO2/2Ot5.

TT lérto
icipal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa BárbaÍq Paraná
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NOVA SANTA BÁRBARA 030028
ESTAoo Do PARANÁ

POBTARIA no 070/2014

O PREFETTO DO MUNICIPiO DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANA, o ST,

CLAUDEMIRVALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEART

Art. 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

- Presidente: Nivaldir Silvestre - CI/RG no 5.304,068-3 -SSP/PR;

- Suplente: Sebastiío Bittencourt - CI/RG no 3.648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.92l-S-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.714-4-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2'254'409-8-SSP/PR.

- Membro: Robinson Martins Coelho - CI/RG no 9.216.880-B-SSP/PR;

- Suplente: wevêrton Trindade - CI/RG no 10.893.611-8-SSP/PR.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 05 novembro de 2014

n

c RIO

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - - 85.250-000

E(43) 3266-8100 - g - E mail: omnsb@nsb.or.qov.br - Site: www.nsb.or.qov.br
1

E
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NOVA SANTA BARBARA 0c0c29

PORTARIA no 069/2014

NOMEAR:

AÊ. 10. A Comissão de Pregã0, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeira: Gabriela Araújo de Lima - CIIRG no10.149.089-0-SSp/pR;

- Suplente: Zilda de Oliveira - CI/RG no9.257.286-2-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elaine Cristina Luditk - CI/RG no9.144.227-2-SSPIPRi

- Suplente: Maria Aparecida da Silva - CI/RG no 6.020.639-2-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria losé Rezende - CIIRG no 9.170.714-4-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçlves - CI/RG no2,254.409-8-SSP/PR.

Art. 20, Esba Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara e novembro de 2014

ctA RIO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraês, 222, CentÍo - Novâ Santa Bárbara - PR - I - 86.25G'000
a (43) 3266-8100 - El - E-mail: pmnsb@nsb.or.qov.br - Site: www.nsb.oí.oov.br 1

PREFEITURA MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST.
CI-AUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ 000030

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 512015

Processo Administrativo n,. 007/201 S

Objeto: Aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha.

Tipo: Menor preço, por item.

Recebimento dos
27t02t2015.

Envelopes: Até às 09h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 2710212015, às 10:00 horas.

Preço Máximo: R$ í7.345,00 (dezessete mil
quarenta e cinco reais).

trezentos e

lnformações Complementares: Poderá ser obfidas em horário de
expediente na Prefeitura lrtlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, slÍo à
Rua Walfredo Bittencouft de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail : licitacao@n sb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1010212015.

zit e Oliveira
P oetra

Portaria 06912014
ôva SÉvii êê!

J
.1.060/000

r.56 SO1

Edatal Fubiicadc
i,t

l.\a) )*Ç,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

ESTADO DO PARÂNÁ

Departamento JurÍdico

Ref. Pregão Presencial n" 5l20t4 - SRP - Aquisiçáo de cascos de
botijáo e gás de cozinha.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato atende às exigências da Lei Federal n" 10.520, de
17lO7l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2110611993, Republicada em
0610711994, Decreto Federal n" 3.555 de OSIOS/2000, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l I 12 / 2OOO e demais legislaçÕes pertinentes.

Nova Santa Bárrb 20t5.

Qereire

ento Jurídico
oAB/PR 48857

A
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Processo Administrativo n' 007/20í 5

pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA saNrl eÁnaaRA

Abêrtura: Dia 27rcA2O15, às í0:00 horas.
Prolocolo dos envelopês: Até às 09h30min, do dia 2710212015.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, atÍavés da Pregoeira, designado pela Portaria no

06912014, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na modalidade
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento de propostas
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição dos itens relacionados no
ANEXO l: Aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha, para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais, em conformidade com as Leis N' '10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia
04109/2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das 13:00 às í7:00
horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, pelo site www.nsb.or.qov.br ou ainda
pelo email licitacao@nsb. pr.qov.br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregão Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - CenlÍo, Nova Santa Báóara - Estado do Paraná, das 08:00 às
í2:00 e das 13:00 às l7:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao(ônsb.or.oov.br

Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em regime de

falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).

Somente poderão participaÍ desta licitação, firmas nacionais, individualmente cadastradas ou não,

com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital, não sendo admitido

consórcio.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual aquisição de

cascos de botijão e gás de cozinha, conÍorme especificado no ANEXO l, que integra o presente

Edital.

').

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenuo, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Biirbara, Paraná

El - E-mail - licitacaoânsb.or.gov.br' www.nsb.pr.sov.br

PREFBTURA túUNICIPAL

est*oo oo penpoÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 5I2O'15 - SRP

A sessão pública do Pregão Presencial, será realizada às í0:00 hoÍas do dia 2710212015, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222

- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe

de apoio.
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rsrloo oo ptnauÁ

1.2. O Município dê Nova Santa Báóara, não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação
específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. '1s, § 40, da Lei no g.666/93 e suas
posteriores alteraçôes.

NOVA SANTA BARBARA

DOTA ÔES

20't5 330 03.00 1 .04. 1 22.0070. 02007
2015 510 04.001.06. 1 81.0090.02009 0
2015 650 05.001.1 5. 1 22.01 00.0201 1 U

2015 660 05.001 .15j22.0í 00.0201 I 504
2015 670 05.001.1 5. 1 22.01 00.0201 1 510
2015 680 05.001.1 5.122.01 00.0201 1 51 1

2015 690 05.001. 1 5. 1 22.01 00.0201 1 512
20'15 1290 0
20't5 0
2015 't480 06.002. 1 2.361.0240.02024 í03
2015 1490 06.002. 1 2.361.0240.02024 104
2015 1500 06.002. 1 2.36 t.0240.02024 107
2015 1510 06.002. 1 2.36'l .0240.02024 114
2015 í680 06.002. 1 2.361 .0240.02024
2015 1690 06.002. 1 2.36í.0240.O2A24 't07
2015 í 830 06.003. 1 2.361.0280.02028 102
2015 1880
2015 1910
2015 06. 004. 1 2.365.0290.02029
2015 06.004.'t 2.365.0300.02030 n

2015 2010 06.004. 1 2.365.0300.02030 103
2015 2020 06.004. í 2.365.0300.02030
2015 2025
2015 2030
2015 2130 0

2015 2140
2015 115

2015 08.001 .1 0.301 .03/.0.02034 0
2015 2360 08.00 1. I 0.301.0340.02034 303
2015 ZJbC 08.001.í 0.301.0340.02034
2015 2370
2015 2510 n
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2. DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
2.1. As despesas decorentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

da progra!xática de recurso

los.oos.zo.ooa.oz1o.o2o21
lt+to loo.ooz. r z.aot.o24o.o2o24

hos

loo.oos. t z.gor .oz8o.o2o2a Ir oz

loo.ooa. r z.sos.o29o.02o29 lroz
heso Ir oz

l2ooo

Iro+
loo.oo+. r z.sos.o3oo.o2o3o lttz
loo.ooa. r z. gos.o3oo.o2o3o Irrs
loo.ooe. r z. gos.o3oo.o2o3o

loo.ooa. r z.sos.o3oo.02o3o Ir os

lzr so loo.oo+. t z. gos.o3oo.02o3o

lzeso

lszq
loa.oot. t o.sot.o34o.o2o34 lzzs
loa.oot . t o. got.o34o.o2o34
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3. DAS lrurPUGNAçÕES AO EDTTAL
3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão
Presencial.
3. 1 .1 . Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
3.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.'1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO, deverão
ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do
Paraná, até às 09h30min, do 2710212015, contendo no anverso destes (espectivamente) os
seguintes dizeres:

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL 

' 
CNPJ

ENDEREçO COIUIPLETO

PREGÃO PRESENCTAL NO 5'2015 - SRP

ENVELOPE NO 02 - HABILITAÇ o
RAZÃO SOCnL 

' 
CNPJ

ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO 5/2015 - SRP

ual oótesê. a Dârticioacão de licitan te retardaÉrio.4.2. Não será aceito. êm d ouer hi

2015 lzszo 08.001. 1 0.301.0s40.02034 303
2015 530 08.00't. 1 0.301.0340.02034 501
2015 E580 08.002. 1 0.301.0360.02036 495
2015 lr640 08.002. í 0. 301.037 0.02037 495
2015 lzoso 08.002. 1 0.301.037 0.02037 496
2015 lzerc 08.002. í 0.301 .0380.02038 498
2015 700 08.002. í 0.304.0390.02039 497

lnso2015 08.002. í 0.305.0400.02040 497

lztao2015 09.00'1 .08.244.0410.02041 0
2015 lzaso 09. 00 1 . 08. 244. 0 420.02042
2015 lso+o 09.002.o8.244.0430. 02043
2015 lsoso 09. 002.08. 244. 0 430.O2U3 706
2015 laooo 09. 002. 08.244. 0 430.02043 741
2015 lszro 09. 003. 08.243. 0 440.06044
2015 lszao 09.003.08.243.0450.0604s 0

considerado estê. ao lê ouê eDrêsentar os enveloDes aoós o horário estabelecido para a

Rua Waltedo BittencoüÍt de Moraes n' 222, CentÍo, I 43. 3266.8100, I ' E6.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

entreqa dos mesmos. compÍovado por meio do pÍotocolo da PrefeituÍa M. de Nova Santa

Bárbara.

lo

lo
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5. DO CREDENCIAiIENTO
5.1. o representante do licitante deverá apresentar, na sessão pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame.
5.í.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE CREDENCIAMENTO com
carímbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.
5.1.1.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.í, o representante deverá apresentar contrato social
original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a
conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Seráo desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO.
5.6. Os licitantes deverão declarar que estão em situação regular perante as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como atendem às exigências
do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme o
modelo do ANEXO Xl.
5.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do
ANEXO V.
5.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata
exclusão do respectivo credenciado, salvo autorização expressa do pregoeiro.

5.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que
dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
5.9.1 . Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei ComplementaÍ
Federal de no 123/2006, deverá apresentar na sessáo de licitação Certidão SimpliÍicada da
Junta Comercial conforme a lnstruÉo Normativa de no 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser fornecido pela PreÍeitura,
comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte. (modelo ANEXO Vl).
5.10. Não será permitida a paÉicipação da empresa no certame licitatório no caso de não
existir representante credenciado peta mesma, presênte no dia e hora designado para a
Sessão Pública do Pregão Presencial.

6. DA PROPOSTA
6.1. Nos anêxos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll) e as
instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

| - o.arquivo digltal de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em cD-R ou pEN-DRlvE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lv) e, obrigatoriamênte, entregue dentro do ENVELoPE 0i - pRoposrA,
com as mesmas informaçôes constantes na proposta impressa;

E

Ir-
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ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de preenchimento
de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo lv) e, obiigatoriamente,
entregue dentro do ENVELoPE 01 - PRoPosrA, com as mesmas informações constantes na
proposta gravada em CD, constando:

a) ldentiÍicação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNpJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos materiais cotados, conforme relaçáo detalhada do objeto (Anexo l) e marca. A
não indicação da MARCA dos produtos implicará na desctassificaçâo da empresa, face à
ausência de informação suÍiciente para classificação da proposta;
d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o vaÍor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias;
f Prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias conidos a contar do recebimento da requisição
de material;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apÍesentação do arquivo digitel (cD-R ou PEN-DRIvE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassiÍicação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado, bem
acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia alternativa
do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas casas
decimais após a vírgula. o preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar
computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo da futura
contratada:
Vll - Não serão levadas em consideraçáo quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificaçôes exigidas;
ull - o arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.ns Dr.qov,br. na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-sê disponíveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mÍdia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE nO 01;
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: prazo de Entrega; Local de
Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade e ou Garantia dos produtos e ou
materiais' A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações
sobre a qualidadê ê característica dos produtos e ou matêriais, ofertados pelo licitante, através de
diligências ou vistorias ln /oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e
trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, fenamentas e máquinas, transporte, salários,
carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as
despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas Especificações,
constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento dos produtos e ou materiais,
licitados.

El - E-mail - licitacao@rsb.pr.eov.br - Dr.eov.br
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7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUUENTOS PARA HAB|L|TAçÃO
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos relacionados
para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório
competente, ou servidor da Adminiskação, ou publicado em órgão da imprensa oficial, os quais
serão examinados pela Comissáo de Licitação.
7.'t.1. Quando o certificado/certidão Íor emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no
original ou êm fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à verificaçáo da autenticidâde pela
lntemet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matrizr'filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante
responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz.
7 .2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deveráo estar
em nome desta.
7 .3. Prazo de validade dos documentos:
7.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no minimo, até a data da abeÉura da
sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos peto
período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABTLTTAçÃO:
8.í. REGULARIDADE FISCAL:
8.1. í. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à z{
Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Gertidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da-f
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Írllunicipais, expedida por órgão dJ
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CeÉificado de Regutaridade do-{
FGTS-CRF. I
e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ1; â
f) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); ou Certidáo-{
Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta
n' 175'l de 0211012014 7.3.3 - Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais e a Divida Ativa
da Uniáo.

8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

8.3. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST A(LEt 12.440t201i). -4
8'3.í - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei na 5.452,
de 1o de maio de 1943. (NR).

El - E-mail - licitacao@nsb-preov.br - www.nsb.pr.qov.br
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t
S.4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DACF À
8.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art.7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
a.t..27 da Lei n. 8666/í993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.5. DECLARAçÃO Oe IOOUETDADE I
8.5.1. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou contÍatar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO Vlll.

8.6. DECLARAçÃO Oe rnrOS tMpEDtTtvos â
8.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO lX.

8.7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO.f,
8.7.1. Declaração de não parentesco, emitida pêlo proponente, assinada pelo representante legal
da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA e
HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
9.2. No dia, hora e local designados neste edital, nâ presença dos licitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que
apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem 5 -
DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na
declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e após,
encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e
protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificaÉo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.
9.5. A desclassificaçáo da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da
fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá sêr alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1. Serão conigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer enos de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente
à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N. 2 - HABILITAçÃO;
9.6.4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por eÍenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
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9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinaçáo da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderáo fazer lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas no subitem g.9, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.1 1 . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 % (dez por cento), aplicáveis
inclusive em relação ao primeiro.

9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14. Encenada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o Pregão
Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado,
comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os prêços praticados no
mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os Íins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9.16. Sendo aceitável a proposta de l,lenoÍ Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de "HABlLlrAÇÃo' do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificaçâo do atendimento das condições de habilitação fixadas no item Z - DA
APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO E itEM 8 - DA HABILITAÇÃO,
deste Edital.
9.'t7. se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar
com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
9.18. obtido preço aceitável em decorrência da negociaçâo, proceder-se-á na forma do disposto
no subitem 9.17.
9.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitaÉo do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular,
conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA
HABILITAçÃO e item 8 - DA HAB|L|TAçÃO, deste Edital.
9.21. o Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃo apresentados pelos
demais licitantes, até a entrega deÍinitiva do objeto licitado. Após inutilizará os mesmos.
9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro,
equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

{0. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor preço, por item,
desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital.

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.sov.br
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10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora.
í0.3. Após a declaração dos classificados e não havendo maniÍestação dos licitantes quanto à
intençáo de interposiçáo de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente,
submeterá a homologaçâo do processo ao Prefeito Municipal.
10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

1í. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 1 .1 . Declarado o vencêdor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razôes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razóes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
11.2. Os recursos interpostos às decisôes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos termos
do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712Q02, devendo ser dirigidos diretamente ao
Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da Prefeitura, em horário
comercial.
1 1 .3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou não
sua decisão em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-tos devldamente informados à autoridade
competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
1 1 .3.1 . O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Da aplicaçáo das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í2. DO REGTSTRO DE PREÇOS
12.'l . Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores conespondentes mediante a
assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xlll) pela Prefeitura e pelos classificados do
certame, ficando vedada à transÍerência ou cessão da Ata de Registro de Preços a teÍceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Regisho de Preços, é necessário a empresa ter participado do
certame licitatório, ter sido classificada e ter aprêsentado sua proposta final, como ato concreto,
tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. Em caso de não âtendimento ou recusa em
fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem
de classificação, desde que ao mesmo preço ê condições da primeira colocada, sendo o
fomecimento dos materiais nas condições previstas neste edital e seus anexos.

12.3. A efetivaçáo da contratação de fomecimento se caracterizarâ pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela
Prefeitura.

El - E-mail - l;citacao@nsb.pr.sov.br - wwrÀ.nsb.or.gov.br
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12.4. o fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçóes da Ate de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou náo reduzir o preço
registrado quando esse se tomar superior aqueles praticados no mercado.

't 2.5. os preços relacionados na Ata de Registro de preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposiçôes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventuat
reduÉo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

í3. DAVIGÊNC|A
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário
Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í4. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDTCATÁRIA
14.1. A Adjudicatária obrigar-se-á a:
'14.1.í. Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no
Termo de Referência - ANEXO l, bem como no pretzo estabelecido e quantitativo solicitado pela
Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada;
14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;
í4.1.3. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se
verificarem defeitos resultantes da fabricação, validades, montagem ou ainda que estejam em
desacordo com as especificações deste edital;
'14.1.4. Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,
seguros, encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes da aquisição do
objeto;
14.1.5. Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou
substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos
sem ônus para a Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que
os danos causados não sejam de responsabilidade da Prefeitura;
14.í.6 Para os materiais e ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo
remanescente a partir da data de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)
do prazo total da validade;
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12.6. No câso de solicitaçáo de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na
análise da solicitação, dentre outros critérios, a prefeitura adotará, além de ampla pesquisa de
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo
Federal.

í2.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual difeÍencial entre os
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.

12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze)
dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços.
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15. DO CANCELAi'ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

15.2. o Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovâr estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu pÍeço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

'15.3. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de preços;

- não comparecêr ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata
de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes;

'Í 5.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por corTespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços.
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í6. DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágraÍo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, passando a substituí-los os
seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da Nota
de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições
propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis previstas neste Edital.
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í7. DAs coNDIcÕEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS
17.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
'Í7.1.1. Fornecer material e ou produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de
preços, a partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
17 .', .2. Os materiais e ou prodúos cotados devem ser novos e de qualidade;
17 .1.3. Para os materiais e ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo
remanescênte a partir da data de entrega náo poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do
prazo total da validade;
17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as
especificaçôes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;
í7.1.5. Efetuar a troca imediata do matêrial e ou produto entregue, objeto desta licitação, que
estiver fora das especificaçôes contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.
17.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:
17.2.1. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
17 .2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do obieto
contratado;
17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver prévia
autorização da Administraçáo da Prefeitura.

í8. DO PRAZO DE ENTREGA
18.'1. O prazo de entrega será de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

20. DO RECEBIMENTO
20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93;
20.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado.
20.2. É ressalvada a PreÍêitura a devoluÉo dos materiais, se estes não estiverem dentro das
especificações exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial em
especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos termos
do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.
20.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva condicionada
à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais e ou produtos, relatórios ou
outros documentos que se fizerem necessários.
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19. DO LOCAL DE ENTREGA
'19.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas solicitações de
fornecimento, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.
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21. DO PAGATUIENTO
21.1. Ém até 30 (trinta) dias após â entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada
da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regutaridade de Situação junto ao
FGTS.
21.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora
do depósito, e/ou oúros dados indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento.
21.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentês a multas,
indenizaçôes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos
termos deste Pregão Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coneção
monetária.
21.5. o Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, certidão Negativa do INSS,
certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser pennitida apresentação de cópia
autenticada ou via intemet.

22. DO VALOR
22.1. o valor total estimado para esta licitaçáo será de R$ 17,345,00 (dezessete mil, trezentos e
quarenta e cinco reais), conforme Anexo I - Termo dê Referência, podendo ser aditado de
acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

23. DAS SANçÕES ADMTNISTRAT|VAS
23.'1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a
proposta, forem os 1.o colocados de cada item ê não assinarem a Ata de Registro de preços, não
cumprirem os prazos de entrega, compoÉarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou
cumulativamente, sem p§uízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo, aplicada nas hipóteses de
inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,
ainda, até quê seja promovida a rêabilitaçáo perante a Autoridade que aplicou a penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
23.2. A aplic,açáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimação do ato.
23.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
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ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do
í .o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso,
até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçáo, além do
desconto do valor conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

24. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
24.1. CabêÍá ao Órgão Gerenciador:
24.1.1. - quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às
dependências da Prefeitura, para a entrega do Objeto referente ao pregão presencial;

24.1.2. - prestar as informações e os esclaÍecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a ser
solicitados pelo Detentor da Ata;
24.1.3. - aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais e ou
produtos, apresentado pela licitante vencedora;
24.1.4. - rejeitar os Objetos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela Órgão Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em
particular, de seu ANEXO L

24.1.5. - solicitar que sejam substituídos os objetos, que náo atender às especificações constantes
no ANEXO l.

Rua Walfredo BittencouÍt de Morass no 222, CertÍo, I 43. 3266.8100, El - 86.250400 Nova Santa BiiÍbara Paraná
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25. DAS DISPOS|çÔES F|NAIS
25.1. Nenhuma indenizaçáo será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital,
para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com antecedência de í5
(quinze) minutos do horário previsto.
25.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos
de ofertar lances e manifestar intençáo de reconer.
25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.
25.5. Só se iniciam e venoem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente normal na
Administraçáo da Municipal.
25.6. Para agilização dos trabalhos, náo intêúerindo no julgamento das propostas, os licitantes
farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da
pêssoa indicada para contatos.
25.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:
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a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do arl.21 da Lei g.666/93.

26. SÃO PARTES TNTEGRANTES DESTE EDITAL:
26.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta:
26.4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V- Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos rêquisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl - Modelo de DeclaraÉo comprobatória de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte
26.7. ANExo Vll - Modelo de Declaração Quanto ao cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;
26.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
26.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
26.11 . ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal e Demais Obrigações
Habilitatórias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
26.13. ANEXO Xlll -Modelo de Ata de Registro de Preços.

27. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, 1010212015.

z e Oliveira
oeira

Portaria n' 069i2014

as Godoy
Secretário Municipal de Pública

rlos gna rdi

o Admi

nio Bortotti
Secretário de O , Trabalho e Geração de Emprego
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nt raz dê Lima
Secretária de ucação, Esporte e Cultura

MaÉa Luc Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde

'7t «/?1

Baldini Rainieri
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGAO PRESENCIAL NO 512015

ANEXO I

TERMo oe nerenÊructn

í. Do Objeto e Valor ll,láximo

í.1 A presente licitaçáo tem por objeto o Regisho de preços para eventual aquisição de caseos
de botijão e gás de cozinha, conforme especificações e quantitativos abaixo relacionado.
1.2 o valor máximo global e de R$ í7.345,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta e cinco
reais).

ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTIMADO:

2. PRAZO DE ENTREGA
2.1 O prazo de entrega será de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da
solicitação de fomecimento pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara.

3. VALIDADE
3.1 Para os produtos cotados o prazo de validade remanescente a partir da data de entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

4, DO LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS
4.1 Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas solicitações de
fornecimento, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de
quaisquer responsabilidades.

0330{ 8

^J 

AIN

À1Í\

tÍ\

ov, co

LOTE: 1-Lote00Í

1 645 Casco de botijáo de gás em cilindro

t'P45, contendo 45 kg.
UN 526,00 1.052,00

t423o
2 5628 Casco de botijão de gás, contendo

'13 kg. r 00 UN 170,00 1 .19o,OO 
I

\?p.at
J 430 Gás de cozinha, em botijão

contendo 13 kg Gás de cozinha, rm botijão contendo 13 kg

9,00 UN 47,00 9.823,00

[b,a ,/t

4 540 Gás de cozinha, em cilindro
contendo 45 kg Gás de cozinha,
em cilindro contendo 45 kg l*

00 UN 220,00 s.280,00

U1,oo

TOTAL 17.345,00
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5. DA ENTREGA
5.1 O acompanhamento da entrega dos materiais e ou produtos será efetuado por uma comissão
ou servidor nomeado pelo Prefeito Municipal.

6. TNFORilAÇÕES AD|C|ONAIS
6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação.

Rua Wal&edo BittencouÍt de Mordes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa B&bar4 Paraná
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ANEXO II

EDITAL oe pneeÃo PRESENCIAL No 5I2o{5. SRP

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP5201 s_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROpOSTA.est
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 5/20í5. SRP

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE pROpOSTA.exe

2A
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 5/20í5 . SRP

ANEXO IV- INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável para a
digitação das mesmas.

Vooâ receberá um executável com o nome ANExo3_pRocRAMA DE PREENCHIMENTo DE

PRoPosrA.exe e um arquivo digitat de proposta com o nome pps2oiS ANExo2 AReulvo
DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (pEN DRIVE ou

cD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo Pp520í5_ANExo2_AReulvo DlGlrAL DE

PRoPosrA.esl. Primeiramente copie os dois arguivos para seu computador. Abra o arquivo

ANEXO3-PROGRAMA DE PREENCHIi,ENTO DE PROPosTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão f

frodr6is.rliçoi I

V.Írãô: t.1.0.3Eq4À.)o sittãlns - l, ,,,re-it ro..üll,brqJ!4À, S ê i,rEeo dê zrm
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E localize o arquivo PP520í5_ANEXO2_ARQU|VO DtctTAL DE pROpOSTA.est.

serão liberadas as opçóes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão

Vai abrir a janela

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) são de preenchimento obrigatório

Clique no botão

*iç*l

Eriirkiê

lâdá,à l,luir+Dc d. ItiEã

Nr Ld"

t{r Liràç:o E,ErÊlcà Mül.Iddé

i lmlrs i iflB ift(É.*sê o...r'B

rú insin p@.da

+üt!, 30 dc Jõsro dc ?t!E E+ir:ÍB sútãr!3 - r{íd.-..qqrkl!.cffi ,h

&sa, I

iJ6é Crrú

A-j Eetrê!ãlü{s

ts.cr93s3

!ssss

l*: !862m-mo

irrreffirq"- issssss

T-ãõ1i- iae€í*n 1

)l'hÉo' CríElcírEto

UI' CEF

UF I Crr'ràAs€r'.ir NdrÉ

I .BB

I fit*'" i

Cüàd.'

coíprô§@eíÍqeáêt.Cecsnh
ftl!rà
99.S39-9593

cr.lP,i. I*cíiÇlo E.trdd

a Pa6soa
IEMPEESAÍEsIE

Enjeí.çê'

hv BBrstL

8dÍo

ls$ssss

lss9s9$99s$

t;;;;;
fPR!,ful, flttr;m

lEsPtJaltÁDA

t.rl.t

E J H epres"-r,ta*e
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Abrirá a janela:

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (*) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fomecedor.

Clique na aba

Proddos/Serviços:

;'-'-T--'-'
Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de cada

produto:

QP lnpimi goposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

S §ravar proposta

S r'*'

üPF FIG

lss.scs-ss lssss

lsssggsssss

l*l ls62lnriú
üdàdê Td

rrsê6.ntüt@ã1rt.!.1êjêcdnb

lso-_*
Cin.Ce'

E+d

c€dÍo

lJo!á s-'ro3

EndEreç{

UF. ÊTP

lav Prüú

B.ito

Nr lEír Lln|lár

lhárrúà Hühpd ê lti;à

25G.ÍR]0 F*icà 1{6renEm

1
rráço ÍotC .h Lltêr O,Eü

Nl[iiõsÃr E)àicl.n

i--ffiií r--?4ô

1.e9..f§
t.{mt uN

L.a93 i'odlros/§eth$ 
|

:Y-êt!lEeLF-ãq... -" ,

]SÉRMCO 

'E 
TGO OE OBBA xA vlÂTUFÂ DO COEI

ã5.üD
15@0

_@94,,tl,.ryq | § 0,1,o91*" I +t,,"o* o*o" i *r*
qrdià, I d. rü,to à 206 Yãràc:1.1,0,3Êq#,rE 5*ã!lôí - Hni{..qldüê.cnt.hí i
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Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex: "pps20ís_ANExo2_AReulvo
DlGlrAL DE PRoPosrA.esl") em um cD ou PEN DRlvE, o qual será apresentado no
ENVELOPE ll - PRoPosrA. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Depto de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara/pr - Fone (43) 3266-gí oo ou no e-mail

licitacaorônsb. Dr.qov.br

PÍopostô lrâvadà em C:lprsporta.esl l!!"#

Rua Walfredo Bitte[court de Moraes no 222, CentÍo, I 43. 3266.8100, I - E6.250400 Nova Santa Btubar4 Paraná
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PAPEL TIMBRADO DA EÍCIPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(DeclaÍação a ser apresentada fora do envêlope)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Prezados Senhores;

inscrito no CNPJ no nar
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) , portador
da RG no e do CPF no

Plenamente" aos requisitos de Habilitaçáo, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG
CPF

t5
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARITUBO DE GNPJ
(Declaração a ser apÍesentada Íora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PÍegão PÍesencial No 5/20í 5 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei complementar no 123, de j4 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria (Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei complementar no 123, de ,l4 de
dezembro de 2006.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

', ç.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Cenho, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa B&barq paraná
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Local e data,



0cc058
NOVA SANTA BARBARA

A empresa _ inscrita no CNpJ sob no
por intermédio de seu representante legal o(a) s(a). portado (a) da carteira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, para Íins do disposto no
inciso V, do aft.27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993, acrescido pela Lei no g.g54,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a
partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

Local e data, ...

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF
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PAPEL TIi'BRADO DA EMPRESA E COTi O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

Pregão Presencial No S/20í 5 - SRp

DECLARAçÃO (ART. 70, tNC. XXXtll DA CF)

Prezados Senhores:



@
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NOVA SANTA BARBARA
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

AN O VIII

oecunnçÃo DE TDoNEtD,ADE

Pregão Presencial N. 5/20í 5 - SRp

estabelecida

000059

A

sob no , Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade pregão presencial No s/2015 - sRp, instaurado
pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG
CPF
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANÁ

PAPEL TITUBRADO DA EMPRESA E COI' O CARIUBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 5/20í5 - SRp

(empresa).........

0cc060

estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no .._................ ...., Declaramos, na
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 5/20í5 - sRp, sob as penalidades legais, que não
ocorreu fato supervenientê impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação_

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Rua Waltedo Bittencout de Moracs n'222, CenÍo, I 43. 3266.E100, I - 86.250{00 Nova Santa BiíÍbar4 Paraná
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO OE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 5/20í5 - SRP

A empresa
representada pelo (a) Sr.(a) , CREDENCIA o (a) Sr.(a) _ ,

(CARGO), poúado(a) do R.G. no _ e C.P.F. no para
representá-la perante o Município de Nova santa Bárbara em licitaÉo na modalidade pregão
Presencial No 5/2015 - sRP, para eventual Aquisição de cascos de botijão e gás de cozinha,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais crlsos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificaçáo;

Rua WalfÍedo Bittencourt de Mones no 222, CantÍo, I 43. 3266.8100, E - 86.250400 Nova Santa Btubarq Paraná
El - E-mail - liciracao@nsb.or.sov.br - www.ns'o.or.sov.br

com sede na _, CNPJ n.o

Local e data,

?n


